INDICAÇÃO Nº 
1862
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando o preenchimento de vagas para os cargos de assistente social junto às comarcas do Vale do Ribeira.

JUSTIFICATIVA

Algumas comarcas da região do Vale do Ribeira tem apresentado problemas relativos ao preenchimento de cargos de assistente social no quadro funcional dos respectivos fóruns. Trata-se de um grave problema pois essa região é uma das mais carentes do Estado de São Paulo.

Miracatú e Registro, por exemplo, tiveram seus funcionários aposentados mas não ocorreu a substituição, e alguns asssitentes sociais tem prestado serviço em 2 a 4 comarcas simultaneamente, como por exemplo Cajati, Pariquera Açu, Barra do Turvo e Jacupiranga, o que demonstra claramente a necessidade de ampliação de funcionários nessa área, evitado sobrecarrega-los.

Para tanto, faz-se necessário concurso público para preenchimento de vagas de assistente social nos fóruns das comarcas dessa região. Acredito que o Tribunal de Justiça do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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